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Inmetro abre consultas públicas sobre acessibilidade em 

veículos com características rodoviárias destinados ao 

transporte coletivo de passageiros 

Sociedade pode participar enviando sugestões 
 
30/10/14 - Conforme a publicação da Portaria Inmetro número 450/2014, está previsto 

que todos os ônibus e microônibus rodoviários destinados ao transporte coletivo de 
passageiros, intermunicipal, interestadual e internacional, fabricados a partir do dia 01 
de janeiro de 2016, deverão garantir o embarque e o desembarque de pessoas 
cadeirantes unicamente por meio de plataforma elevatória veicular devidamente 
certificada compulsoriamente pelo Inmetro, em substituição da cadeira de transbordo. A 
Portaria encontra-se em processo de consulta pública, e a sociedade pode participar, 
até o dia 05 de novembro, enviando sugestões para a promoção da segurança dos 
cadeirantes. 
  
O Inmetro estabeleceu também, por meio da publicação da Portaria Inmetro número 
449/2014, os  requisitos de avaliação da conformidade para a certificação compulsória 
das plataformas elevatórias veiculares a serem instaladas nos ônibus e microônibus 
rodoviários destinados ao transporte coletivo de passageiros, intermunicipal, 
interestadual e internacional. A Portaria encontra-se em processo de consulta pública, 
e a sociedade pode participar, até o dia 05 de novembro, enviando sugestões para o 
aperfeiçoamento dos requisitos estabelecidos nesta Portaria. 
  
A necessidade das medidas tomadas, foi em decorrência de estudos de análise de 
impacto e viabilidade, desenvolvido pelo Inmetro, em todo o Brasil. A discussão 
envolveu a ANTT, a Secretaria de Direitos Humanos, órgãos gestores, sindicatos e 
associações ligadas ao tema.  
   
As contribuições da sociedade e das partes interessadas deverão ser encaminhadas 
para o e-mail dipac.consultapublica@inmetro.gov.br ou por correspondência, para o 
endereço: Rua da Estrela, 67 - 2º andar - Rio Comprido -CEP 20.251-900 - Rio de 
Janeiro - RJ."  
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